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INDICAÇÃO  n.º    680    , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine em caráter de urgência, providências imediatas para o recapeamento asfáltico da Estrada que liga o município de Iperó a Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

Face o estado precário de conservação dessa rodovia, torna-se imprescindível a recuperação total deste trecho.

A recuperação não beneficiaria somente a população  de ambas cidades envolvidas, mas também os municípios da região, que se utilizam desta rodovia, haja visto o intenso tráfego diário da estrada supra, sendo notório os danos  e prejuízos aos veículos que por lá transitam, razão pela qual  sua recuperação total é de grande importância.

Acrescente-se ainda que é grande número de produtores rurais, que a utilizam para o escoamento de suas produções. Além de facilitar e agilizar o transporte de alunos e demais moradores.
Sala das Sessões, em 28/05/2003

a) Luiz Gonzaga Vieira
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